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PRIXAO ELETRÔNICO N" 004/2026

DATA DE ABERTURA: 12/03/2026 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
NO SÍTIO vvww.licitanei.com.br.		

Data Limite .Acolhimento da.s Propostas

12/03/2026 às 08:30 horas

(Horário dc Brasília - DF)

Data de Início Acolhimento das Propostas

23/02/2026

Objeto

Contratação dc empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública cm vias e logradou¬
ros públicos no Município de MaiÕes do Norte/MA.

Valor Total M:íximo da Licitação

RS 3.070.015.26 (três milhões, setenta mil, quin/e reais c vinte e seis reais
Instrumento

Contratual
Critério dc JulgamentoVistoriaRegistro de Preços

Menor Preço GlobalFacultativa ContratoNão

Resen a Cota

ME/EPP
Modo de DisputaLicitação Exclusiva ME/EPP

AbertoNãoNão

Exigência de Documentos

Complementares na Proposta
de Preços

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações

Item 9.18.2 relativo à garantia dc

proposta c item 9.18.3 relativo à
proposta rcadequada

Até o terceiro dia útil anterior a data da abertura da licitação via pla
taforma eletrônica LICITANHT.

Exigência dc Garantia
Contratual

Exigência de Garantia de Pro-
posta

Tipo dc Objeto

SimObra Comum de EngenhariaSim (Item 9,18.2)

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa
rência do Município; www.inaiocsdoiione.mv.hr. Portal do PNCP hiíps:,'/pncn. xrov.hr plataforma LICI-
■fANET ini'vi'.IiciUmei.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cphnaroesdonor-
ic.madiiholiiKiil. com, bem como scr retirado pcssoalmcnte no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr.
Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matoes do Norte/MA.	

E-mail: financas@niatoesdonorie.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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I. PREÂMBULO

1.1 O Município de Matoes do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, por in
termédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que ao final assina, sediada
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP; 65.468-000,Matoes do Norte/MA, torna público que fará
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n°
0602001/2026,em observânciaàs disposiçõesda Lei Federa! n° 14.133/2021, Lei Complementar n°
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das
demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de limpeza pública em vias e logradouros públicos no Município de Matoes do Norte/MA”, conforme
critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parle integrante deste edital

independentemenle de transcrição.

2.1 Em caso de discordância existente entre as esnecíficacões deste objeto descritas na plata

forma lícitanct c as csncclficacões constantes deste edital, nrevalccerão as últimas.

2.2 O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses.

2.3 O regime de execução será por empreitada por preço global.
2.3.1

técnico preliminar.
A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de RS 3.070.015,26 (três milhões, setenta
mil, quinze reais e vinte e seis reais).

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-3.1.1

tante da planilha orçamentária.
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição In
direta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

(http://normas.receita, fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto= 116968#2247121)

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especi
ficações definidas no Anexo 1 deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do
presente Edital.
4.1.1

o detalhamento de seus respectivos subitens.

4.

A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plata-

E-inail: financas@maloesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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forma da licitação www.licitanet.coni.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no ende
reço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matoes doNorte/MA.

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas,
conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21.
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, disponível para consulta aos
httD://\wAV.matocsdonorte. aov.br através do “Link” -

www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo.

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licita
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento.

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2"' a 6" feiras, no horário compreendido das 08:00 às
12:00 horas.

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

consulentes e interessados, no sítio

LICITAÇÕES”, e no sitio

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representanteno Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.4. A não observância do disposto no item aitterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos ar
tigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funciona
mento e regulamento do sistema.

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis
tema ou ao órgão licitante responsabilidadepor eventuaisdanos decorrentes do uso indevido da se
nha, ainda que por terceiros.

6.8. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimentode bens a ele relacionados.

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.

E-mail: financas@niatocsdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura deste Pregão Eletrônico.6.8.3.

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
6.8.3.1. Declarada inidônea Junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta
no âmbito federal, estadual e municipal.

6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Matoes do Norte/MA.

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Financeira, traba
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe
nhe função na licitação ou atue na fiscalizaçãoou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matoes
do Norte.

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre
sa que preste assessoria técnica.

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n" 071/2023.

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planeja
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.
6.12.1. Fica vedada a participaçãonesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou
em mais de um consórcio.

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresabrasileira.

nos

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone; 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-7.

ÇAO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

No cadastramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

7.1.

7.2.

com o

7.3.

que:

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamenle os requisitos de habilitação definidos no instrumen
to convocatório.

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°. XXXlll. da Constituição.

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.nos incisos

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado7.3.4.

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^* 14.133/2021.
A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san

ções previstas na Lei n° 14.133/2021. neste Edital e na legislação municipal.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocomerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio dc lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li
citantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor duran-

7.4.

ma

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

seu

7.10.

te a fase de disputa, sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-7.11.

tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120/Ouvidoria: 98 3196-1130
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-7.12.

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.
8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

8.

8.1.

contratação.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos,
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não caben
do a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais.

O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fer
ramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con
tratual. promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação.

8.2.

8.3.

taxas e tari-

8.4.

8.5.

8.6.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.
9.3.

citantes.

9.

9.1.

9.2.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os li-

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por9.4.

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig¬
nado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

9.5.

9.6.

da sessão e as regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re
gistrado pelo sistema.

9.7.

E-mail: financas@maloesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria; 98 3196-1130
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O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
5.000,00 (cinco mil reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin
ze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.10.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe
ríodo de duração da sessão pública.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga
ção, inclusive no caso de lances intermediários.
9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Comissâo, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl

tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.8.

9.9.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa “aberto”, os licitantes

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Ele-9.11.

trônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior9.12.

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro ho
ras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para di
vulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-

9.13.

9.14.

nats.

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na leuislacão
municipal, nesta ordem:

9.14.2.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação.

9.14,2.2, Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci
almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre
vistos nesta Lei.
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9.14.2.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento.

9.14.2,4,Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór
gãos de controle.

9.14.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

9.14.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

9.14.3.2 Empresasbrasileiras.
9.14.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
9.14.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá negociar, pelo sis
tema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida.

9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro
cesso licitatório.

9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais

permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos.

9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

9.18 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, en
vie por meio de funcionalidade disponível no sistema de \v\vw.licitanete.gov.br, a proposta adequa
da ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos comple
mentares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando necessário de do
cumentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados..
9.18.1 É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenta
da feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ou

GARANTIA DE PROPOSTA

9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob pe
na de desclassificação. Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor

rresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por inter
médio de qualquer das modalidades previstas no §1® do art. 96 da Lei n° 14.133/21.

co

9.18.2.1 Caso a licitante onte nor caucão cm dinheiro, deverão scr depositados na:

CONTA CORRENTE: 10298-9

AGÊNCIA: 1734-5

PREF MUN MATOES DO NORTE - TRIllUTOS, BANCO DO BRASIL

E-mail: financas@matoesdonorte,ina.gov.br
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9.18.2.l.I Deversí ser apresentado o comprovante do depósito ao Pregoeiro anexado junta
mente com a proposta adequada.

9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integraimente a licitante quando da
devolução conforme subitem abaixo.

9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitação.

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade dc Seguro Garantia ou Fiança Bancária;

9.18.2.2.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e

vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a Fiança bancária o Pregoeiro anexado
juntamente com a proposta adequada.

9.18.2.2.3 A garantia da proposta independeníemcnte da modalidade escolhida pela licitante
deverá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de

desclassificação.

PROPOSTA READEQUADA

9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de
propostapresenteno .Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes
do Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)
9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais compo

nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula
(ex: R$ 1,00).

9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados
valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico
9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos pai-a os itens da planilha orçamentária estão disponíveis
no Projeto Básico.

9.18.3.3 Cronogramn Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade

quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or
çamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.
9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas (BDIl ou declaração de que aceita

as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, con-
siderar-se-á que adotou o constante deste edital.

al O BDI. ciue incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

h) Cada licitante apresentará sua composição de BDI. levando em conta que nesta taxa deverão cs;
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária

e 0 lucro.

c) Na composição do BDI. percentual dc ISS compatível com a legislação tributária do município
de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na le-

E-mail: Financas@matoesdonorte.ma.gov.br
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tiislacão municipal e. sobre csia. a respectiva alícuiota do ISS. aue será um percentual proporcional

entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n° 116/2003 e

o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias.
(Acórdão n° 2622/2013 - TCU - PlenárioV

d~) As empresas sujeitas ao regime de tributação dc incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem á média dos percentuais efetivos reco

lhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no an. 3° das Lei ns.

10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir aue os preços contratados nela Administração Pú

blica reflitam os benefícios tributários pela letiislacão tributária. (Acórdão n° 2622/2013

Plenário),

c) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e
COFINS discriminados na composição do BDl cuie seiam compatíveis com as aliquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da Lei Complementar n

mo que a composicão dc encargos sociais não inclua os iiastos relativos às contribuições que essa.s
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi. Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13.
S3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário),

TCU -

123/2006. bem co-

9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.
9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.
9.18.3.7 Curva abc dc insumos c senicos.

9.18.3.8 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de
licitação e as alteraçõescontratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or
çamentos, plantas, especificações,memoriaise estudos técnicos preliminares do projeto, não pode
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse per
centual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.

9.18.3.9 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações con
forme o edital”.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 019.18.3.10

(uma) via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a úl
tima contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados ban

cários (número da conta corrente e o número e endereço da agêneia bancária).
Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados9.18.3.11

em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos9.18.3.12

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamenteo exigir.
9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Pregoei-
ro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 DA FASE DE JULGAMENTO

lO.lEncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme prev^to no art.
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14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Par
ticipação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de

Matões do Norte.

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de
Empresas
(lUlns://norUiklauansparencia.gov.br/sancocs/consulla?ordcnarPor=nomeSancionado&dii'ccao=asc).

10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Mara
nhão - TCE/MA.

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc forneci
mento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

10,3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi
ção de participação.

10.4Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçãoneste edital e em seus anexos.
lO.SSerá desclassificada a proposta vencedora que:

10.5.1 Contiver vícios insanáveis.

10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

10.6 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.

10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde
pendentemente do regime de execução.

10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi
mo e 0 valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

10.7.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar
que 0 valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.
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10.7.2 A análise de exeqiiibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,
desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,
com vistas ao saneamentodas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

10.9 Para fms de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestaçãoescrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no obje¬
to.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão10.10

considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaí’ a nova data
e horário para a continuidadeda mesma.
10.13 O licitante que deixar de enviar a documentaçãosolicitada nos termos deste edital, terá sua
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.
10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalha
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majora
ção do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.

10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o
disposto neste edital.

U HABILITAÇÃO

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen
tos de habilitaçãodo licitante melhor classificadopara o objeto, por intermédio das disposições con
tidas abaixo.

11.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral ex
pedido pelo “Setor dc Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA”. em substi

tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econô-
mico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso mani
festem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros.
11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor

te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dispos
ta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital.

11.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser ariexa^QDela licitan-
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tc junto a platafonna liciianei, aos documentos por cies abrangidos, bem como pela documentação
complementar especificada neste edital.
11.2.4 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de
Fornecedores de Matoes do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a con

firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação
do Pregoeiro.

11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação dc empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen
tados em tradução livre.

11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras:
11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li
citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nature2ta, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi
lial, salvo disposição do edital em contrário.

11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
11,4,1 Considerando o disposto no art. 63. II c III. da Lei n" 14.133/2021, a vcríficacão da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia cm que estes

forem efetivamente apresentados, e não a data dc início da sessão.

11.2.8

11.5 Habilitação .Jurídica

11.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

11.5.2 Microcmprccndcdor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httns://w\v\v.uov.br/emnrcsas-e-negocios/Dt-br/cmnreendedor.

11.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada iiniuessoal — SLU ou sociedade identificada co-
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu,;

to ou contrato social devidamente rcGistrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso,
da prova de seus administradores ou da diretoria cm exercício.

11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con
forme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

mo
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o11.5.6

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de dezembro
1971.

11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores.
11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio
devidamente registrado nor escritura nública ou documento particular registrado em Cartório de
Reüistro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições:

11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peran
te a Administração.

11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fa
se de licitação quanto na execução do contrato.

11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve. no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do
objeto licitalório, até sua aceitação definitiva.
11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogê-
neosl para o objeto da presente licitação.
11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação,
salvo aprovação pela Administração.
11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se consti
tuirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação
própria, diferente de seus integrantes.
11.5.9 No caso de empresas reunidas cm consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con
forme o caso.

11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

11,6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi
dão expedida conjuntamenie pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusiveas contribuições sociais previstas nas alí
neas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991,

11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

E-mail: financas@matoe5donorte.n1a.gov.br
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11.6.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isenlo dos tributos estaduais relacionados ao objeto li-
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadu
al do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:11.6.5

11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitosde Negativa de Inscrição de Débitos na Divida
Ativa,

11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.
11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.
11,6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos rela
cionados neste item 111.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.7 Qualificação Econômico-Financeira

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efeti-
vamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.
11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do li-

diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últi
mos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço dc
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.
11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração
do Resultado do Exercício - DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2 Quando se tratar dc empresas de outra forma societária: Serão considera
dos aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinen
te, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados; Publicados em
Diário Oficial ou Publicadosem jornal de grande circulaçãoou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n“ 11,
de 05 dc dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração -
DREI. acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Li¬

vro
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vro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.
11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional
durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre
sentar 0 Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra

mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai-
atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos

da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas

xa,

11.7.2.4

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último cxercicio):
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junlto somente do último exercício; para as
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício.

Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral11.7.3

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abai-
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais en

cerrados. devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices
mencionados nas seguintes fórmulas:

xo,

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo TotalSG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

O Pregoeiro poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), os11.7.3.1

índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.
Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos11.7.4

acima relacionados nor cada inteurante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à11.7.5

1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital,
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas11.7.5.1

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do va
lor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.
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Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos11.7.5.2

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do
Balanço Patrimonial/Abcrtura do último exercício social encerrado.

O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua11.7.5.3

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.8 Qualificação Técnica

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho11.8.1

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item11.8.1.1

11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Tccnica-Operacional mediante atestados/ declara-11.8.2

ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar
datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da
época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de
Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técni-
ca-operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo
de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico.

PARCELA DE

MAIOR RELE

VÂNCIA QTDE
50%

CODlGO

ITEM
ÜNDDESCRIÇÃO DO ITEM

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO

TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

2.880H3.2

CAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO
960H3.3

lOM’

ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE

●32* CC (3 ROÇAD. X 8 H )			
5.760H3.4

AJUDANTE VARRIÇÃO DE RUA 10.560H●> 7

9.504HAJUDANTE COLETA DOMICILIAR1.2

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COM-

ELEMENTARES
3.840H3.1

5.280HAJUDANTE DE CAPINA2.1

5.2801!AJUDANTE PODA DE ARVORE2.3

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-11.8.2.1

rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em11.8.2.2

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consór
cio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021.

<●
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Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenha-11.8.3

ria e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho re
gional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na quali
dade de Responsável Técnico - (Sanitarista e/ou Ambientall.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional.11.8.4

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que
atuará(ão) como Responsável Técnico Otem 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(òes) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado, envolven
do as parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destaca
dos abaixo, do projeto básico.

PARCELA DE

MAIOR RELE

VÂNCIA QTDE
CODIGO

ITEM
UNDDESCRIÇÃO DO ITEM

50%

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_06/2014

2.880H3.2

CAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO
960H3.3

lOM’

ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE

●32*CC(3ROÇAD. X8H)		
5.760H3.4

AJUDANTE VARRIÇÃO DE RUA 10.560H2.2

9.504AJUDANTE COLETA DOMICILIAR H1.2

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COM

PLEMENTARES
H 3.8403.1

H 5.280AJUDANTE DE CAPINA2.1

H 5.280AJUDANTE PODA DE ARVORE2.3

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade11.8.4.1

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técni-
co(s).

Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indi-11.8.4.2

cação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade
exigida.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional11.8.4.3

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desse atestado serão inabilitados.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-11.8.5

mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja11.8.6

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado,

através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação

de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste
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o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certi
dão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento,

desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
do profissional.
11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.

0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada11.8.6.2

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(âo) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de
habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-11.8.6.3

mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a
homologaçãoe emissão de Anotaçãode ResponsabilidadeTécnica (ART) ou Registro de Respon
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre
sa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de In-11.8.7

fraestrutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) respon-
sável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições am
bientais e os locais para a execuçãodos serviços relativosa esta licitação, conforme modelo cons
tante do Anexo IV.

A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licita-11.8.7.1

ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas do
dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail in-
fraestrutura^.maiocsdonorte. ma.uov.hr ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. An-

tonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA.
Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição

ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan
te do Anexo V.

11.8.7.2

No caso dc cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:11.8.8

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-11.8.8.1

tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação dc que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°. inciso
XI. 21. inciso 1 e 42. a 6° da Lei n. 5.764. de 1971.

11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCl, para
cada um dos cooperados indicados.

11.8,8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual.

11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. ait. 107.

11,8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parle dos cooperados
que executarão o contrato.

11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três
últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos c^joperados que exe-
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cutarão o contraio em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os co
operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da11.8.8.7

Lei n. 5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, re
gistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação.
11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos liciian-11.10.1

tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
Atualizaçãode documentoscuja validade tenha expirado após a data de recebimento11.10.2

das propostas.

11.11

ro suspenderá a sessão, informando no

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoei-
chat” a nova data e horário para a continuidade da mes¬

ma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-11.12

tabelecidas neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro11.13

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura
ção de uma propostaque atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do11.14

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica11.15

deste edital, e o mesmo seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de falência e
recuperaçãojudicial ou extrajudicial,será consideradoo prazo de validade de até 60 (sessenta) di
as contados da data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado11.16

vencedor.

12 RECURSOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
14.133/2021.

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilita
ção do licitante:
12.3.1

concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusâo.

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos

E-mail: finaiicas@matoesdonorte.ma.gov.br
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As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio12.3.2

no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de12.3,3

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçao do re
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-12.3.4

corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12,7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
hUn://www.matoesdonone.gov.br através do

www.licitanet.com.br.

LICITAÇÕES”, e no sitioLink

12.8Encerrada a fase recursal da sessão pública do Pregão Eletrônico será divulgada a ata no sis
tema eletrônico.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1A sessão pública poderá ser reaberta;
13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Pregoeiro motivados por situações decorrentes da
sessão pública.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-13.1.2

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chal”) ou e-mail, de acordo13.1,3

com a fase do procedimento licitalório,

13.2Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

H.lEncerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo lidtatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento,observadoo disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.

15 OBRlGAÇOES DA CONTRATADA

15.1 As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato,

16 CONTRATAÇÃO

E-mail; flnancas@matoesdonorte.ma.gov.br
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16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do
contraio decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do com
promisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na .íunta Co
mercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ■ CNPJ.

16.2 Após a homologação do resultado deste Pregão Eletrônico, a licitante vencedora será convo
cada para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a
este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e no presente edital.

16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Impren
sa do Município.

16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante so
licitação da parte durante seu transcurso,devidamentejustificada, e desde que o motivo apresen
tado seja aceito pela Administração.

16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste
edital, a Administraçãopoderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da ade
quação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme
procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edita! exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo ar
tigo mencionado.

16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.7Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n°
14.133/21.

16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n” 14.133/21, bem como pelas
demais disposiçõeslegais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais
que sejam e mesmoque no Edital ou no contrato ou instrumentoequivalente não mencionadas.
16.10

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu
lados ou embaixadas.

16.11

aditamentos.

16.12

que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na mi
nuta de contrato.

16.13

na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da
execução.

16.14

tado da data do orçamento estimado.

16.14.1

ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação

O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
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Municipal n° 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên
cia da anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeiraapresentadospela empresa substituídapara fins de habilitação do consórcio
no processo licitatórioque originou o contrato.
16.16

tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital.

16.15

Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-

17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

17,1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas
no contrato.

No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante17.1.1

do mesmo a oferecer garantia do contrato.

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:
Será encaminhado cmail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a aro-

17.1.2

17.1.2.1

dalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n” 14.133/21.
Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida.

A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-17,1.2.2

ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia.

17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o moti
vo apresentado seja aceito pela Administração.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, ate a data de17.1.2.3

assinatura do contrato.

17.20 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se re
fere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 071/2023, será
balizada pelas normas estabelecidas neste edital.

18.2Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
18.2.1

18.2.1.1

18.2.1.2

mento convocatório.

18.2.1.3

tendimento às condições do edital.

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo:

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-

Fazer entrega parcial da documentaçãoexigida no instrumentoconvocatório em desa-
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Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Pregoeiro, necessária18,2.1.4

para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licita¬
ção.

18.2.2

ficado, compreendendo:

Deixar de atender a convocações do Pregoeiro durante o trâmite do certame ou atendê-

Não mantera proposta, salvo em decorrênciade fato superveniente devidamente justi-

18.2.2.1

Ias de forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-18.2.2.2

mento convocatório as amostras solicitadas pelo Pregoeiro.
Abandonar o certame.18.2.2.3

18,2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,18.2.3

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-18.2.4

ração falsa durante a licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

18.2.5

18,2.6

18.2.7

18.2.8

18.3 Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Advertência.

Multa.

18.3.1

18.3.2

18.3.3 Impedimento de licitar e contratar.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade,

18.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridadesdo caso concreto.
As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

18.4.1

18.4.2

18.4.3

18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

18.5Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

18.4.5

Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-18.5.1

bitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas18.5.2

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5°, da Lein° 14.133, de 2021).

E-mail; financas@matocsdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130



Matoes ao
0 Trabalho

Continua nÊlJrtG

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA

CNPJ N° 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ■ CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-18.5.3

cipal n° 071/2023.

18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul
ta, conforme o caso.

18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de aeordo com os critérios objetivos definidos no De
creto Municipal n° 071/2023.

18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracteri
zará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo admi
nistrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e18.10

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e18.11

impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,
se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-18.12

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideraçãoterão efeito suspensivo do ato ou da decisão18.13

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de MatÕes do Norte.

As sanções de impedimentode licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

18.14

18.15

eitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fomia do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada18.16

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica
das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta dc Contrato.

19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇA
MENTÁRIAS:

E-maü: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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Secretaria Municipal de Infraeslnitura e Serviços Urbanos
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutiira e Serviços Urbanos
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 452 0022
PRO.I. ATIVIDADE: 2.013 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município.
20 DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de
Matões do Norte, compete anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provo
cação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente dian
te de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para co
nhecimentodos participantesda licitação, asseguradaa prévia manifestação dos interessados.
20.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública obser\'arão o ho
rário de Brasília - DF.

20.4 A adjudicação e homologação deste Pregão Eletrônico competem ao Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, respeitadas
as regras de delegação previstas na legislação municipal.
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br.www.matoesdonorte.ma.uov.br
e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico
WWW,matoesdonoite.ma.gov.br através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apre
sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais san
ções cabíveis.

20.9 É facultado o Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, pro
mover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão20.10

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaçâo.
Na eontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição20.11

em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente na Administração.
20.12

do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso-
nomia e do interesse público.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

E-inail: fínancas@inatoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em fa-20.13

vor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Prefeitura Municipal de Matoes do Norte, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas20.14

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenlemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação20.15

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o en
vio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-

20.16

20.17

tório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br. no site www.matoesdonortc.ma.üov.br
através do “Link” - “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o represen
tante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município,

quando for o caso.
20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o

20.19

20.20

licitante atribuir o Pregoeiro, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibi
lizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, questionamen
tos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o20.21

Foro da Comarca de Cantanhede/MA.

Constituem-se em anexos do presente edital;20.22

Projeto Básico - Condições Gerais. Especificações e QuantitativosANEXO I

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

Modelo de PropostaANEXO III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V

Minuta de ContraioANEXO VI

Matoes do Norte/MA, 23 de fevereiro de 2026

Marlene Serra Coelho

Secretário Municipal de Finanças

E-niail: financas@niatocsdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2026

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

Planilha resumo;

Planilha orçamentária;

Memória de cálculo;

Composição de custo unitário;

Cronograma físico financeiro;

Planiliia da curva ABC - Serviços;

Composição de BDI;

Composição de encargos sociais;

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução;

E-mail: fiiiancas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone; 98 3196-1120 / Ouvidoria; 98 3196-1130
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

B.D.I.

25,00%

Bancos

SINAPi -11/2025 - Maranhão

SEINFRA-028-Ceará
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA

Orçamento Resumido

Peso {%)Total
DescriçãoItem

13,39 %411.058,56
COLETA REGULAR DE LIXO

VARREÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS

1

24,97 %766.656,00
2

59,97%1.840.992,00
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITARIO3

1,67%51.308.70
FERRAMENTAS, E.P.I E MATERIAL4

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

2.456.151,42

613.863,84

3.070.015,26

WELANE PATRÍCIA NUNES Assinado de forma digital por
WÊLANE patrícia NUNES DO

NASCIMENTO:00065948246 NASCIM£NTO;00065948246

DO

WELANEPATRÍCIA NUNES 00 NASCIMENTO

ENGENHEIRO CIVIL- FISCAL ● CREA N”: inS83494.0-MA
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA

Memória de Cálculo

Quant. ObservaçõesUndDescriçãoItem

COLETA REGULAR DE LIXO1

2.112,0 1 encarregado 176*12HENCARREGADO GERAL DE FRENTES1.1

19.008,0 9*176*12HAJUDANTE COLETA DOMICILIAR1.2

VARREÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS2

10.560,0 5*176*12HAJUDANTE DE CAPINA2.1

21.120,0 10*176*12HAJUDANTE VARRIÇÃO DE RUA

AJUDANTE PODA DE ÁRVORE

2.2

10.560,0 5*176*12H
2.3

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANiTARIO3

7-680,0 4*160*12HMOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.1

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG. CARGA UTIL

MÃXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

CAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO 10M’

ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE *32* CC (3 ROÇAD. X 8 H )

5.760,0 3*160*12H
3.2

1.920,0 1*160*12H
3.3

11.520,0 6*160*12H
3.4

FERRAMENTAS. E.P.I E MATERIAL4

FERRAMENTAS

CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65* L / *100* KG, PNEU
COM CAMARA

ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA DE *150* CM

4.1

30,0 UnidadeUN4.1.1

30,0 UnidadeUN4.1.2

30,0 UnidadeUNPA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 71 CM4.1.3



) )

E.P.i4.2

360,0 PARESPARLUVA RASPA OE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)4.2.1

120,0 PARESBOTA DE SEGURANÇA COM BiQUElRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO PAR
4.2.2

360,0 UnidadeMASCARA de PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL un
4.2.3

OCULOS OE SEGURANÇA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, ARMACAO

NYLON, COM PROTEÇÃO UVA E UVB
360,0 UnidadeUN4.2.4

MATERIAL4.3

12.000,0 UnidadeUNSACOS plAstícos4.3.1

240,0 UnidadeUNVASSOURA 40 CM COM CABO4.3.2

Assinado deforma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NA5CIMENTOfl006S948246

WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENTO:00065948246

WEIANE PATRiCIANUNES DO NASCIMENTO

ENGENHEIRO CIVIL- f ISCAL ● CREA N»; 111S83494-0 MA
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Encargos Sociais
Não Desonerada;

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

B.D.I.

25,00%

Bancos

SINAPI -11(2025 - Maranhão

SEINFRA-028 -Coará
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA

Ci.ri.r',!

Orçamento Sintético
Valof Unit

com BOI
Peso(%)Total'Valor UnitQuant.UndBanco DescriçãoCódigoItem

13,39%411.058,56411.058,561
COUETA REGULAR DE LIXO1

2,15%66.063,3631,2825,032112HENCARREGADO GERAL DE FRENTES00004083 SINAPI1.1

11,24%344.995,2014,52 18,1519008HSINAPI AJUDANTE COLETA DOMICILIAR1.2 00000248

24,97 %766.656,00766.656,001
VARREÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS2

6,24 %191.664,0018,1514,5210560HSINAPI AJUDANTE DE CAPINA000002482.1

12,49 %383.328,0018,1514,5221120HSINAPI AJUDANTE VARRIÇÂO OE RUA

SINAPI AJUDANTE PODA DE ÁRVORE

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO

SINAPI MOTORISTA OE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CAMINHÃO BASCUIANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL
SINAPI MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

000002482.2

6,24 %191.664,0018,1514,5210560H
2.3 00000246

59,97%1.840.992,001.840.992,001
3

9,14%280.704,0036,5529,247680H882623.1

19,13 %587.347,20101,9781,585760H
70613.2

16,41 %503.846,40262,42209,941920HCAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO 10M’CPU-311 Próprio3.3

15,28%469.094,4040,7232,5811520ROCAOEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE '32' CC (3 ROÇAD. X 8 H ) H
Próprio3.4 LIMPEZA 2

1,67 %51.308,7051.308,701
FERRAMENTAS, E.P.I E MATERIAL4

0,41 %12.481,5012.481,501
FERRAMENTAS

CARRINHO OE MAO. EM ACO, COM CAPACIDADE DE *45 A 65‘ L / 'lOO* KG, PNEU
COM CAMARA

ENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X 23* CM, COM CABO DE MADEIRA OE M50* CM

4.1

0.27 %8.246,10274,87219,90,30UNSINAPI000027114.1.1

0,09 %2.647,5088,2570,6030UNSINAPI4.1,2 00038403

0,05%1.587,9052,9342,3530UNPA QUADRADA COM CABO DE MADEIRA EM Y OE 71 CM4.1.3 00045234 SINAPI

0,67 %20.582,4020.582,401
E.P.I4.2

0.16%4.986,0013,8511,08360PARLUVA RASPA OE COURO. CANO CURTO (PUNHO CM)SINAPI4.2.1 00012892



) )
0,37%94.12 11.294,4075,30120PARBOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO4.2.2 00012893 SINAPl

0,06%1.926,005,354,28360
MÁSCARA DE PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL

OCULOS DE SEGURANÇA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR. ARMACAO
NYLON, COM PROTEÇÃO UVA E UVB

MATERIAL

un
ORSE4.2.3 13612

0,08 %2.376,006,605,28360UN
4.2.4 00036152 SINAPl

0,59 %18.244,8018.244,801
4.3

0,09 %0,22 2.640,000,1812000UNSEINFRA SACOS PLÁSTICOS118424.3.1

0,51 %15.604,8065,0252,02240UN
SINAPl VASSOURA 40 CM COM CABO4.3.2 00038400

2.456.151,42

613.663,84

3.070.015,26

R$ 255.834,61

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

Total geral planilha mensal

A»lnado de íorma digital por
WELANE PATRÍCIA NUNES DO

NASOM£NTO1X>065948246

WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENT00006S948246

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

ENSENHElftOCIVIL- fISCAL-CREAN’: lIlS83d94 0 MA
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Encargos Sociais
Náo Oss onerado:

HorisU:112,73%

Mensalísta: 70,19%

B.D.I.

2S,00%

Bancos

S1NAPI-1W202S-

Maranhâo

SElNfRA-02B-

Ceará

execução de serviços de limpeza pública em vias e logradouros públicos no município
Ccnirran |MOfT0

DE MATOES do norte/ma

Curva ABC de Serviços
Peso

Acumulado (%)
Valor Unit

com BOI
Peso (%)TotalValor UnilQuantUnd

Descrição

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÜTIL
MÃXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÍ NCIA 185 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

BancoItem Código

19,13%19,13%567.347J20101,9781.565-760,00H
SINAPI3.2 7061

35,54 %16,4) %503.846,40262,42209,941,920,00HCAMINHÃO TRUCAOO COMPACTAOOR DE LIXO 10M’Próprio3.3 CPU-311

50,82 %15.28%469,094,4040,7232,5811,520,00HROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE ●32* CC (3 ROÇAO, X 8 H )3.4 LIMPEZA 2 Próprio

63,31 %12,49%383.326,0018,1514,6221,120,00H
AJUDANTE VARRIÇÃO DE RUASINAPI2,2 00000246

74,55 %11,24%-344.995,2018,1514,5219.008,00H
AJUDANTE COLETA DOMICILIARSINAPI1.2 00000248

83.69%9,14%280.704,0036,5529,247.680,00HMOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI882823.1

89,93%6,24 %191.664,0018,1614,5210.560,00H
AJUDANTE DE CAPINA2.1 00000248 SINAPI

96,18%6,24%191.664,0018,1514,5210 560,00HAJUDANTE PODA DE ARVORESINAPI2.3 00000248

98.33 %2,15%66.063.3631,2825,032.112,00K
ENCARREGADO GERAL DE FRENTESSINAPI1.1 00004083

96,84%0,51 %■15.604,8065,0252.02240.00UNVASSOURA 40 CM COM CABOSINAPI4.3.2 00038400

99,20%0,37%11.294,4094.1275,30120.00PARBOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADOSINAPI4.2.2 00012893

99,47%CARRINHO DE MAO, EM ACO, COM CAPACIDADE DE M5 A 65' L / 'lOO* KG, PNEU COM
CAMARA

0,27%8.246,10274,87219,9030,00UN
SINAPI4.1.1 00002711

0.16% 90,64 %4.986,0013,8511,08360,00PARLUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO 'T CM)SINAPI4.2.1 00012892

99.72 %0,09%2.647.5088,2570,6030.00UNENXADA ESTREITA, EM ACO, *25 X23" CM, COM CABO DE MADEIRA OE USO' CMSINAPI4.1.2 00038403

99.81 %2 640,00 0,09%0.220.1812.000,00UN
SÊINFRA SACOS PLÁSTICOS4.3.1 11842

0,08 % 99.89 %CULOS □£ SEGURANÇA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR. ARMACAO
VsMfcOM PROTEÇÃO UVA E UVB

2.376,006,606.26360,00UN
4.2.4 00036152 SINAPI

N



) )
99,95 %1.926,00 0,06%5,354,23330,00ORSe MÁSCARA DE PROTEÇÃO DE TECIDO LAVAVEL ur

4.2.3 13612

0,05% 100,00%1.567,9042.35 52,9330,00UNSINAPI PAQUAORADACOM CASO DE MADEIRA EM YOE 71 CM4.1.3 00045234

2.456.151,42

613,863,84

3.070.015,26

TouHem BDI

Touldo BOI

Toul Geral

W6LANE PATRÍCIA NUNES Aiiinado de l«me d,gitel por
WEUANE patrícia NUNES DO

NASCIMENT0JX)065948J46 NASC1MENTCM3006594824Í

DO

«KUM PAIMCUMMOOO NAlCMimO

(MSCNMdRaCIVIl, FRCAl CACANr^IlIMSeM OAIA

A
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Encargos Sociais
Não Desonerado:
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SEINFRA-028 -Cearátr
Màiõésdo

‘ Norte

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA

Olu

Cronograma Físico e Financeiro

90 DIAS 120 DIAS 150 DIAsl 180DIAsj 210 DIAS 240 DIAS 270 DIASTotal Por

Etapa

300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
30 dias! 60 DIASItem' Descrição

8.34%

34.282,28

8.34%

34.282,28

8,34%;

34.282,26|
8.34%'

34.282,28

8,33%.

34.241,isl
8,33%

34.241.18

8,33%|
34.241,18;

8.33%j
34.241,18;

8,33%|
34.241,181

8,33%,
34.241,18,

100,00% I

411.058,56

8,33%

34.241.18!
8,33%

34.241.181 COLETA REGULAR DE LIXO

8,34%

63.939,11
8,33%l

63.862,44Í
8,34%

63.939,11

8,34%

63.939,11
8,33%;

63.862,44,

8,34%

63.939,11

8.33%;

63.862,44;
8,33%i

63.862.441
8,33%|

63.862.44:
8,33%|

63.662,44]
I 100,00% I

766.656,00

8,33%

63.862,44

8,33%

63.862,44
VARREÇÃO E CAPINA MANUAL DE

^ VIAS E LOGRADOUROS

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA
* COLETA E ATERRO SANITÁRIO

1I

8,34%

153.538,73
8,33%i 8,34%

153.538,73;
8,34%

153.538,73

8,34%

153.538,73]
8,33%

153.354,63

8,33%,
153.354,631 153.354,63 153.354,63

8,33%-8,33%!

153.354,63;

8.33%;

153.354,63’
8.33%8,33%

1.840.992,00 I 153.354,63; 153.354,63
100,00% ■

8,34%'

4.279,15
8,34%j

4.279,15,

8,34%

4.279,15

8,34%

4.279,15

8,33%

4.274,01
8,33%1

4.274,01!
8,33%.

4.274,011
8,33%

4.274,01

8,33%

4.274,01

8,33%

4.274,01

6,33%

4.274,01:

8,33%

4.274.01

100,00%

51-308,70
4 FERRAMENTAS, E-P.l E MATERIAL

8,34%

256.039,27

100,0%

8,34%

256.039,27

8,34%

256.039,27

74,98%

8,34%8,33%

255.732,27

66.64%

2.045.858,16 2.301.897,43 2.557.936,70 2.813.975,97 3.070.015,26

8,33%

255.732,27

58,31%

1,790.125,89

8,33%

255.732,27

49,98%

8,33%

255.732,27

33,32%

8,33%

255.732,27

41,65%

8,33%8,33%

255.732,27 255.732,27

16,66%

511.464,54 767.196,81 1.022.929,08 1.278.661,35 1.534.393,62

8,33%

255.732,27

8,33%

255.732,27

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

256.039,27

83,32% 91,66%
24,99%

Assinado de forma digital por
WELANE patrícia NUNES DO

NASCIMENTO-.00065948246

WELANE PATRÍCIA NUNES DO

NASCIMENTO:OOOãS94824£

WELANE PATafCSA tAINES 00 NASCIMENIO
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EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA

CIr

Composiçoes Analíticas com Preço Unitário

Valor Unit TotalUnd Quant.TipoDescriçãoCódigo Banco3.3

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

209,94 209,941,0000000H
CAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO 10M’

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500

PróprioComposição CPU-311

5,99 81,5813,6200000LMaterial
SINAPl00004221Insumo

128,36 128,361,0000000HEquipamentoCAMINHÃO TRUCADO COMPACTADOR DE LIXO 10M’PróprioSC3Insumo

0,00 MO com LS => 0,00MOsemLS=> 0,00 LS =>

Valor com BOI => 262,42Valor do BD1=> 52,48

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescriçãoCódigo Banco3.4

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

32,5832,581,0000000H
ROCADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA DE ■32* CC (3 ROÇAD. X 8 H )PróprioComposição LIMPEZA 2

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

28,4128,411,0000000HComposição
Auxiliar

OPERADOR DE ROÇADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESLIMPEZA 3 Próprio

3,565,820.6130000LMaterial
GASOLINA COMUMSINAPl00004222Insumo

1.018,71 0,610,0006000

10,64 MOcomLS=>

UNEquipamentoROÇADEIRA COSTAL COM MOTOR A GASOLINA OE "32' CCSUDECAP54.34.02Insumo

20,079,43 LS=>MO sem LS =>

Valor com BDI => 40,72Valor do BDI => 8,14

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescriçãoCódigo Banco

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

28,411,0000000 28,41H
OPERADOR DE ROÇADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESPróprioComposição LIMPEZA 3



) >
Livro SINAPí: Cálculos e

Parâmetros
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

0,28 0,28Composição
Auxiliar

1.0000000H
SINAPI95378

19.7919,791,0000000Mão de Obra H
OPERADOR DE ROÇAOEIRA55-05.66 SUDECAPInsumo

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

1,391,391.0000000Encargos Complementares H
SINAPI00043491Insumo

4,234,231,0000000Encargos Complementares HAÜMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)SINAPI00037370Insumo

FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

0,61 0.611.0000000Encargos Complementares H
SINAPI00043467Insumo

0,080,081,0000000Encargos Complementares HSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)SINAPI00037373Insumo

1.431,431.0000000Encargos Complementares HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)SINAPI00037372Insumo

0,600.601,0000000Encargos Complementares H
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)SINAPI00037371Insumo

20,07

35,51

613.863,84

3.070.015,26

10,64 MO com LS =>

Valor com BDl =>

9,43 LS=>MO sem LS =>

Valor do BDi => 7,10

Total do BDl

Total GeralWELANE PATRÍCIA NUNES Assinado de forma digital por
WELANE PATRÍCIA NUNES DO

NASCIMENTO:OOOÕ5948246 NASGMENTO:00065948246

00

WEIANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

ENOENHEIROCMl- FISCAl-CREAN"; 1115834M-0-MA



CAIXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025MARANHAO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
MENSALISTA IjCÓDIGO HORISTAHORISTA MENSALISTADESCRIÇÃO t

\

%%% %

GRUPO A

5,00% r 5,00% 20,00% I 20,00%Al INSS
r^ 1,50% T

1,50%1,50% 1,50%A2 ‘SESI

r r 1,00%1,00%1,00% 1,00%A3 SENAI
r

0,20% 0,20% 0,20%0,20%A4 INCRA L
VV Vy

0,60%0,60%0,60% 0,60%A5 ISEBRAE

^ 2,50%^ 2,50% ^ 2,50% 2,50%A6 Salário Edtica^o
y yyy

3,00%3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

^ 8,00% 8,00% . f 8,0Õ?é ' 8,00%
' 0,00% r 0,00% ^ ^0,00% \ 0,00%
^ 21,80% 21,80% ^ 36,80%' ^ 36,'80%

A8 FGTS

í A9 SECONCI

A I Total

GRUPOB

j 17,88% I Não incide |
■ "~"Í^SS% ' ' '

17,88% Não incide iRepouso Semanal RemuneradoBI

B2 Feriados 3,95% Não incideNão incide :

0,86% 0,65%0,86% 0,65%Auxílio - EnfermidadeB3 I

8,33% 10,97% 8,33%10,97%B4 ,132 Salário
I

0,05%0,07%0,07% 0,05%BS licença Paternidade I

0,56%

Não Incide

0,56% 0,73%B6 Faltas Justifícadas 0,73%

1,56% I Não Incide

I

1,56%B7 I Dias de Chuvas

0,10% 0,07%88 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

0,10% 1 0,07%
I

11,16% 1 8,48% 11,16% 8,48%

0,03% 0,03%0,03% 0,03%BIO Salário Maternidade L

18,17%47,31%Total 47,31% 18,17%

MGRUPO C '

4,55% 3,46%4,55% 3,46%Aviso Prévio Indenizado

IavIso Prévio Trabalhado
iFérIas Indenizadas

0,08%0,08% 0,11%0,11%C2 z

2,41%2,41% 3,17%3,17%C3
r

1,98%2,60% 1,98% 2,60%pepósitc». Rescisão Sem Justa Causa

I Indenização Adicionai

C4

0,38% 0,29%0,38% 0,29%C5

8,22% ●; 10,81% 8,22%Total 10,81%C

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem

iconsiderar INNS sobre 132, conforme Lei ns

14,973/2024)		

I

6,69%9,77% 3,54% 17,41%01

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

'Prévio indenizado

0,31%0,39% 0,29% 0,40%D2 I

I

r 17,81% 7,00%Total 10,16% 3,83%D i

90,08%TOTAKA+B+C+D) 52,02% 1 112,73% 70,19%

Fonl«: Informação Dias de Chuva -INM£T

100
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Norte

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA
Cl: j

Civ.-r:

COMPOSIÇÃO DEB.D.I.

Constniçio e Manutençio de EsUçòes e
Rodos do Distribuição de Energia

Elétrica

Portuárias, Mantimas e

Pluviais
Abastecimento do Agua,

Coleta do Esgoto

Fornecimento de materiais e

eguipamentos

Rodovias e Fen-ovias ● Iníra

Urbana, praças, calçadas, etc.
Construção de EdifíciosCÁLCULO OE BDI

t-Q ] SuÕio ro1'Q UtdiorofO MMioraroro 1'Q MtdiofQ Uéflioro1‘Q Hedio% bi formadotamcomoonents do BCH 7 555,524.007,935,29 5,924,493,455,71 V503,43 4.934.01 4.673.505.503.00 4.003.00^dmi^iseaçao Centrai (AC)
1.990.81 1.220.550,25 0510820.30 0.480.49 0,750.280.40 0740.321.000.80 0.800.75Segute ($) e Garantia |03)
3.162.321.461.971.00 1.480.890851.74 0.561.00 1.390.56 0.970.501.271.27U7 097
1.331.020.941,111.071.010.85 1.11

I 0.55094 0.99 1.17

B
1.211.02 1.11139231.23 059Sesaesas Fmanceiras (OF)

840 10.437,149.518316,22 8003.50 5.11804 9.408.69 8746.64 7.308.967.40 5.16.ucretu

Confarme Legslaçáo Escecifca865nçosUs (I) ● P1& COFNS, ISSCN

AbantadekntfapeUb 12.844719 (Cf^-cenlntiuiçád o>evdenc>anaaciCirea tea4abnjU3OOOOonrbiçáo Pmvijenáãna (I) - CPR6

VAÍAKS OE B04 POR TIPO 06 OBRA
OOsarvaçOes

I) Pieendwi apenas a csliina % Infonriade (Cokina E)

7J Os Tributos normalmenle aplicáveis sAo: PIS (0,65%). COP1NS (3.00%) e ISS (variável aifi
5,00% conforme o município).

)) O cálciilo do BDI se baseia na IPimula aPaiio uliluada pelo A»nl83 2622/13 do TCU.

3*Q1*Q UádloTipo de Obra

25.00221220,34Cen$iruç8i de Edificcs

24.2320,9719.60Construção de Rodovias e Ferrovias - Inlra Urbana, praças, etc.

24.18 25.44Rodo do Abaslednvenio de Agua Coleta de Esgotas 20.76
B.D.I = 25,00% WELANE PATWCIA NUNES Assinado de forma digital por

WELANE PATRÍCIA NUNES DO

NASCIMENTO40065948246

00
27.5624,00 25.84EslaçOes e Redes de Dtstrbriçáo de Energia Eietrvca NASCIMENTCW0065948246Fórmula Utilizada:

30.9527,4822.50Obras Pcrtuarias. Ivlaternas e FhrviaB WElANSPArrttr^A NUNES DO NASCIMENIO

er<G£NKEIROI3VIL- F1SCAC-Ctt£AMM115ea4S44)HA(l + rlC+G+ft)*(t + í)/-')‘(l + i)
-l}*100 188014,0211,10BDI = FomecmeniD de IdaCtiais e EguipamenlDS

1-/

atuaerjcAM ecAre 01 % bifemijdo» ne eatailo do 604 neeta eaeo:

3S VALORES % INFORUAOO ENQUA0RAU4E NOS LIUIIES DO ACORDÁO 262272II13-TCU

OS VALORES % INFORMADO DE AC,S,(3,R, E OF ESlAO NOS VALORES MÍNIMOS DOS LIUIIES DO ACOROAO 262272011-TCU-PLEnAR1O

3S VALORES % INFOfill/SBO OE L FOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DO MlNlUO DO LlKiTE DO ACORDAO 26 2272013-TCU

3SVALOKS%iNFOfilllADOOEIFOI CONSIDERADO OSP6RCENIUAIS INDICADOS DO ITEM 2| DO CAMPO OBSERVAÇÕES DO ACÓRDÃO 2622(2013-ICU

DS VALORES % INFORMADO DE (CPRB) FOI CONSIOKAOO O PERCENTUAL INDICADO PELA LE112.944/13.

AcdiTlâo:

64. l para a^uns 6pos de oixas cono corslruçâo e erfonra de ei3»ficios, w saneamento e obras hMjõcas. ou ainda, rodoviânas e
fcnwânas. nâo tó aparenie vant^m em se des89regarem dois tipos distintos de obras com BOIs específicos, tendo em visla Que cada
agrup^nenlo desses possui maés características gerais comuns que dcferendadas:
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MEMORIAL DESCRITIVO

Dados da Obra

Obra: Execução de Serviços de limpeza Pública em Vias e

logradouros públicos no Município de Matões do Norte/MAObjeto/ obra

Ruas de Matões do NorteLocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Matões do NorteProponente/proprietário

Janeiro/2025Data/ Referência

1. FINALIDADE:

Este memorial descritivo visa detalhar os principais critérios para a execução dos Serviços de

Limpeza Pública no Município de Matões do Norte/MA. A prestação dos serviços deverá

seguir rigorosamente as especificações e diretrizes estabelecidas neste documento,

respeitando as normas técnicas aplicáveis e as orientações da fiscalização municipal. Em caso

de divergências, deve-se seguir a hierarquia abaixo, sempre consultando os responsáveis e a

fiscalização;

> Normas e Regulamentos Municipais;

> Memorial Descritivo;

> Especificações Técnicas Complementares.

Todos os materiais e serviços utilizados deverão ser de primeira qualidade, conforme

estipulado neste memorial e nas normas brasileiras aplicáveis. Quaisquer alterações nos

materiais ou serviços deverão ser previamente aprovadas por escrito pelos responsáveis pelo

projeto e pela fiscalização.

2. SITUAÇAO ATUAL:

No município de Matões do Norte - MA, a coleta de lixo domiciliar e os serviços de

limpeza pública enfrentamdesafios significativos,impactando a qualidade de vida da
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população. A ausência de um sistema eficiente de coleta e limpeza resulta em acúmulo de

resíduos em áreas públicas, contribuindo para problemas de saúde pública e degradação

ambiental. Portanto, a implementaçãode um serviço estruturado e eficaz é crucial para a

melhoria das condições de vida no município.

3. OBJETIVOS:

GERAL:

Implementar um sistema eficiente de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública para

melhorar a qualidade de vida da população e promover a sustentabilidade ambiental no

município de Matões do Norte/MA

ESPECÍFICOS:

> Estabelecer uma rotina regular de coleta de lixo domiciliar em todas as áreas urbanas

e rurais do município;

> Realizar a limpeza e manutenção das áreas públicas, incluindo ruas, praças e parques;

> Reduzir a incidência de doenças relacionadas ao acúmulo de resíduos sólidos;

>- Promover a conscientização da população sobre a importância da coleta seletiva e da

destinação adequada dos resíduos.

4. LOCALlZAÇAO

Zona Urbana do município de Matões do Norte/MA

5. JUSTIFICATIVA:

A implantação de serviços de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública é essencial para

assegurar um ambiente saudável e sustentável para os habitantes de Campestre do Maranhão.

Além de contribuir para a saúde pública, estes serviços são fundamentais para a valorização

do espaço urbano, promovendo a integração da comunidade e incentivando práticas de

cidadania e responsabilidade ambiental.
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6. POPULAÇAO BENEFICIADA:

Toda a população do município de Matoes do Norte/MA.

7. PRÉ-CONDIÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO:

O projeto foi elaborado em conformidade com as normas da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e regulamentos municipais pertinentes, garantindo a

qualidade e a segurança dos serviços prestados.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.0 COLETAR REGULAR DE LIXO:

DEFINIÇÃO:

A coleta regular de lixo domiciliar consiste no recolhimento sistemático e periódico dos resíduos
sólidos gerados pelos domicílios, estabelecimentos comerciais e outras fontes geradoras, garantindo a
limpeza e salubrídade das áreas urbanas e rurais.

OBSERVAÇÃOperíodoFREQUÊNCIATIPO DE AREA

Frequência em área de grande
Contingente tem a necessidade diária

Diurno03 vezes por SemanaResidencial

A coleta deve ser automática no fim

da varrição

Imediatamente a

realização do evento
Feiras, eventos e

Parques
Eventual

Nessas áreas serão apenas recolhidos
os resíduos. Domésticos, podas e
outros

compostagem

Áreas de ocupação

Irregulares ou sem
pavimentação

Diurno03 vezes por Semana convertidos aserão

FREQUÊNCIA E ROTEIROS:

> Frequência:

A coleta será realizada no mínimo três vezes por semana em áreas residenciais, garantindo que
os resíduos não pennaneçam por longos períodos expostos, o que podería gerar problemas de
saúde pública e atrair vetores de doenças.

Em áreas comerciais e de maior movimentação, a coleta será diária devido ao volume maior

de resíduos gerados e à necessidade de manter a limpeza e a aparência dessas áreas.

-l
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> Roteiros;

Os roteiros de coleta serão planejados e detalhados para cobrir todas as ruas, avenidas, praças
e becos do município. O planejamento deve levar em consideração a densidade populacional,
0 volume de li.\o gerado e a acessibilidade das vias.

A rota deve ser otimizada para garantir eficiência no uso dos recursos, minimizando o tempo
de coleta e o consumo de combustível.

■l

4-

Equlpamcntos c Veículos:

> Caminhões Compactadores:

Utilizados para a coleta e transporte dos resíduos. Devem ser equipados com compactadores
de lixo com capacidade mínima de 15 m^ o que permite a redução do volume dos resíduos
coletados, aumentando a eficiência do transporte.

Os caminhões devem ser devidamente licenciados e manter em dia as revisões

e manutenções preventivas.

4.

4-

Equipamentos de Proteção Individual (EPls):

Todo 0 pessoal envolvido na coleta deve usar EPis, que incluem luvas, botas de segurança,
uniformes apropriados, máscaras e protetores auriculares.

>●
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Os EPls são essenciais para garantir a segurança dos trabalhadores, protegendo-os contra

possíveis acidentes e exposição a resíduos perigosos.

Procedimentos Operacionais:

> Coleta:

A coleta deve ser realizada diretamenlc dos recipientes de lixo dispostos pelos moradores nas
calçadas. É essencial que os trabalhadores recolham todo o lixo, sem deixar resíduos no local.

Devem ser seguidas práticas higiênicas durante a coleta, evitando contato direto com os
resíduos.

4-

■i-

> Segurança:

Todos os procedimentos de segurança do trabalho devem ser rigorosamente seguidos. Isso
inclui a utilização de EPls, o treinamento periódico dos trabalhadores em técnicas de coleta
segura e em primeiros socorros.

Deve-se também garantir a segurança viária durante a coleta, utilizando sinalização adequada
nos caminhões e durante as operações em vias públicas

4-

-l

2.0 VARRIACÂO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;

Frequência e Áreas de Atuação:

A varrição, capina e limpeza manual dc logradouros compreendem as atividades de

manutenção da limpeza das áreas públicas, removendo resíduos sólidos, vegetação indesejada e
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detritos, visando a manutenção da ordem e estética urbana, além de prevenir problemas

sanitários e de saúde pública.

obskkvacAoFREQUÊNCIATIFOS üEAUEA período

Repasses nas vias de maior Movimento e
Diurno1 a 2 vezes por semanaResidencial

coneeniração

A varrição deverá iniciar lào logo termine
Imcdialamenie apóso
e\ento

0 evento e terá apenas a quarta para a
feira livre

EventualFeiras e festas.

> Frequência:

A varrição será realizada diariamente nas áreas comerciais e de maior fluxo, garantindo que

essas áreas se mantenham limpas e seguras para os usuários. Em áreas residenciais, a varrição ocorrerá

no mínimo três vezes por semana, atendendo à demanda menor de resíduos, mas ainda assim

garantindo a limpeza reguiar.

Áreas de Atuação: A limpeza deve abranger ruas, avenidas, praças, parques e outros logradouros

públicos. Áreas de lazer, pontos turísticos e locais de grande circulação devem receber atenção

especial.

Vassouras e I’á de Lixo: Ferramentas manuais adequadas para a varrição das vias públicas. Devem

ergonomicamente projetadas para facilitar o trabalho dos operários e minimizar o esforço fisico.

Ferramentas de Capina: Enxadas, foices e outros instrumentos manuais necessários para a remoção

de vegetação invasora que cresce nas calçadas e sarjetas.

Carrinhos de Mão: Utilizados para o transporte dos resíduos coletados até os pontos de

armazenamento temporário, facilitando o trabalho e aumentando a eficiência.

> Procedimentos Operacionais:

Varrição: A varrição deve ser realizada de forma sistemática, garantindo que calçadas,

sarjetas e meio-fio estejam livres de folhas, papéis, embalagens e outros detritos. Deve-se

evitar levantar poeira durante a varrição, utilizando técnicas adequadas e, se necessário,

umedecendo levemente a área.

Capina: A capina deve ser feita regulannente para remover a vegetação que cresce nas

calçadas e sarjetas, impedindo que interfira no trânsito de pedestres e no escoamento das

águas pluviais.

Limpeza: Os resíduos coletados durante a varrição e a capina devem ser depositados em

locais adequados, esperando a coleta e o transporte para o destino. Deve-se garantir que todas

as áreas atendidas estejam limpas e sem resíduos aparentes após a execução do serviço.

ser
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3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO:

Definição: Os serviços de transporteda coleta referem-seà logística necessária para deslocar

resíduos sólidos recolhidos dos pontos de coleta até o aterro sanitário ou outros locais de

destinação final, assegurando que este processo seja realizado de maneira eficiente e segura.

Veículos - Caminhões Compactadores: Equipados com sistemas de compactação que

aumentam a capacidade de carga ao reduzir o volume dos resíduos, otimizando o transporte.

Devem possuir manutenção regular, estar devidamente licenciados e garantir segurança e

eficiência no transporte dos resíduos.

Veículos - Caminhões Basculantes: Utilizados para o transporte de resíduos volumosos ou

resultantes da capina e limpeza de grandes áreas. Devem ser adequados para o tipo de resíduo

a ser transportado, com capacidade e segurança para evitar derramamento durante o trajeto.

Procedimentos Operacionais - Carregamento: O carregamento dos resíduos nos caminhões

deve ser feito de maneira organizada, garantindo que todos os resíduos sejam adequadamente

compactados e acondicionados, minimizando o risco de espalhamento.

Procedimentos Operacionais - Transporte: Durante o transporte, os motoristas devem

seguir as rotas pré-estabelecidas, respeitando as leis de trânsito e garantindo a segurança

viária. A manutenção dos veículos deve ser constante para evitar quebras e vazamentos que

possam comprometer o meio ambiente.

Procedimentos Operacionais - Descarga: A descarga dos resíduos deve ser realizada de

forma controlada no aterro sanitário, seguindo as normas e diretrizes de segurança e meio

ambiente. Deve-se garantir que todos os resíduos sejam devidamente depositados e que o

local de descarregamento seja mantido limpo e organizado.

os

4.0 ATERRO SANITÁRIO:

Definição: O aterro sanitário é um local projetado para a disposição final de resíduos sólidos,

operado de maneira a minimizar os impactos ambientais e sanitários, através de técnicas de

engenharia que controlam os efeitos indesejáveis ao meio ambiente.

Localização: O aterro sanitário deve estar localizado em área apropriada, longe de zonas

residenciais e com solo que permita a impermeabilização, conforme normas ambientais

vigentes. A escolha do local deve considerar fatores como a distância dos centros urbanos, a

topografia, o tipo de solo e a facilidade de acesso.
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Recebimento de Resíduos: Os resíduos devem ser recebidos e dispostos em camadas. Cada

camada deve ser compactada e coberta diariamente com material inerte (ex.: solo),

minimizando a atração de vetores e o risco de incêndios.

Monitoramento: Monitoramento contínuo do loca! deve ser realizado para detectar possíveis

vazamentos e garantir que todos os processos estejam em conformidade com as normas

ambientais. Análises periódieas do solo, do ar e das águas subterrâneas devem ser conduzidas

para detectar qualquer sina! de contaminação.

Encerramento: Após o encerramento de cada célula do aterro, deve-se realizar a cobertura

final com solo vegetal, preparando a área para a possível recuperação ambiental e uso futuro.

Um plano de monitoramento pós-encerramento deve ser estabelecido para garantir a

segurança ambiental a longo prazo.

MatÕes do Norle/MA janeiro de 2025

Welane Patrícia Nunes do Nascimento

Engenheiro Civil - CREA: II1583494-0 MA
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ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20261020687

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D F* A — A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^rVli.^^ I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20261013497

1. Responsável Técnico

WELANE patrícia NUNES DO NASCIMENTO

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 111S834940

Registro: 1115S34940MA

___ 2. Dados do Contrato	

Contratante: MUNlCtPIO 06 MATOES DO NORTE

AVENIDA AV DR. ANTONIO SAMPAIO

Complemento: AV DR. ANTONIO SAMPAIO

Cidade: MATOES DO NORTE

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87

N»; 100

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 6S468000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS3.SOO.OO

Ação Instilucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA AV DR. ANTONIO SAMPAIO

Complemento: AV DR. ANTONIO SAMPAIO

Cidade: MATOES OO NORTE

Data de Início; 01/01/2026

Finalidade:

Proprietário; MUNICÍPIO DE MATOES DO NORTE

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

35 ● Elaboração de orçamenio > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA 06 ESQOTO/HESÍDLIOS
> DE COLETA DE RESiDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 ● DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

N": 100

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: ES468000

Coordenadas Geográfcas: ●3.629292. -44.5S4S30

Cédigo: Não Especificado

Previsão de término: 31/12/2026

CPF/CNPJ; 01-612-831/0001-87

UnidadeQuantidade

1,00 un

Apús a conclusão das atividades técnicas o protissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICiPIO DE MATÕES DO
NORTE/MA

6. Declarações^

● Declaro que estou cumprindo as rogias de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe .. _

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE
Docurnento assiniido eletronicamente

com credenciais de logine senha
WELANE PATRÍCIA NUNES OO NASCIMENTO

RNP: 111SB34940

Data: 05/02/2026 14:42:16

8. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

dede

WELANE PATRÍCIA NUNES DO NASCIMENTO ● CPF: --‘.669.402-'

SOLIMAR ALVES DE

OLIVEIRA:110S8994387

dauLocal

Auinado de forma drgítai porSOUMAR
ALVES DE OLIVElRA:110SB994387

MUNICÍPIO DE MATOES DO NORTE - CNPJ: 01.6l2.UI/0001-67

9- Informações

● A ART é válida somenie quando quitada, mediante apresentação do comprovanlo do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenia de taxa Registrada em: OS/02/2026

^ coni 9 c^6v«: 8»30A autenticidade desia ART pode aerveniicada err: hiip$://creã*ma .aitac.com,bi/puDth

Irrpresao em; 05/02/2026 às 14:42:iyppr;. ip: 156.97.252.162

www.creama.prg.br

Tel: (96)2106-8300

aiendiiTteriio O craama.prg.br

Fai; (96) 2106-6305 CVI'» 06« AJN.^>.>*●«



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE/MA

CNF-IN" 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0 habalho

Continua tyÊÍ/iíG

PREGÃOELETRÔNICON” 004/2026
ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O preseme documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento c apresenta os devidos
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor so

lução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração
Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública em vias e

logradouros públicos no Município de Matões do Norte/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1. A empresa a ser contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de serviços de
limpeza pública urbana, compatíveis com o objeto da contratação, mediante apresentação de atesta

dos de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que com

provem a execução de serviços de coleta regular de resíduos sólidos urbanos, varrição e capina ma
nual de vias e logradouros públicos.

2.2. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional para execução dos serviços, de

monstrando dispor de estrutura adequada, incluindo equipe operacional, veículos apropriados para
coleta e transporte de resíduos, bem como ferramentas, equipamentos e materiais necessários à exe

cução contratual.

2.3. A contratada deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPFs), ferramen

tas, utensílios e insumos indispensáveis à adequada execução dos serviços, observando as normas

trabalhistas, ambientais e de segurança do trabalho vigentes.

2.4. A empresa deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo licitatório, inclusive quanto à regularidade fiscal, trabalhista e
técnica.

2.5. O licitante vencedor deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento da ordem de serviço e da nota de empenho.

E-mail; fiuancas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone; 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-! 130
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2.6. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos
da legislação vigente, desde que demonstrada a vanlajosidade para a Administração.

2.7. A contratação será realizada mediante procedimento licitatório, adotando-se o critério de jul

gamento de menor preço, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.8. Os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto

da licitação, mediante apresentação de documentação pertinente.

2.9 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.9.1. No município de Matoes do Norte - MA, a coleta de lixo domiciliar e os serviços de limpeza

pública enfrentam desafios significativos, impactando a qualidade de vida da população. A ausência
de um sistema eficiente de coleta e limpeza resulta em acúmulo de resíduos em áreas públicas, con

tribuindo para problemas de saúde pública e degradação ambiental. Portanto, a implementação de
serviço estruturado e eficaz é crucial para a melhoria das condições de vida no município.um

2.9.2. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de limpeza pública em vias e

logradourospúblicos do Município de Matoes do Norte/MA,consistindo em atividades essenciais e

contínuas, indispensáveisà manutençãoda salubridadeurbana, à preservação ambiental e à promo

ção da qualidade de vida da população.

2.9.3. Os serviços de limpeza pública compreendem, dentre outras atividades coleta regular de lixo

domiciliar e resíduos sólidos urbanos, varrição manual de vias e logradouros públicos, capina ma

nual de vias e logradouros públicos, serviço de transporte para coleta e destinação dos resíduos,

disponibilizaçâode ferramentas, equipamentos,materiais e Equipamentos de Proteção Individual

(EPTs) necessários à execução dos servdços e demais ações correlatas necessárias à conservação

dos espaços públicos.

2.9.4. Ressalta-se que o contrato administrativo atualmente vigente, que assegura a execução dos

referidos serviços, encontra-seem fase final de vigência, não sendo possível a descontinuidade da

prestação,sob pena de graves prejuízos à coletividade.

A interrupção dos serviços poderá ocasionar:

Acúmulo de resíduos sólidos em vias públicas;

Proliferação de vetores transmissores de doenças;

Entupimento do sistema de drenagem urbana;

Agravamento de riscos sanitários;

Comprometimento da mobilidade e segurança urbana;

Impactos ambientais negativos.

E-inail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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2.9.5. Considerando que se trata de serviço público essencial e contínuo, cuja paralisação afronta o

interessepúblico e o princípio da continuidadedos serviços públicos, impõe-se a adoção tempestiva

das providências administrativas necessárias à realização de novo procedimento licitatório.

2.9.6. Ademais, o Município não dispõe de estrutura operacional própria suficiente — seja em

quantitativo de pessoal, equipamentos ou maquinário — para execução direta dos serviços em toda
a extensão territorial urbana, o que reforça a necessidade da contratação de empresa especializada,

com capacidade técnica e operacional compatível com a demanda municipal.

A medida visa garantir:

● Continuidade do serviço público essencial;

● Eficiência operacional;

● Atendimento às normas sanitárias e ambientais;

● Preservação do interesse público primário;

● Planejamento adequado da despesa pública.

Assim, a contratação ora pretendida mostra-se indispensável para assegurar a regularidade da lim

peza urbana municipal, evitando descontinuidade contratual e prejuízos à coletividade.

2.11) Resultados almejados

2.10.1. A contratação visa assegurar a continuidade e regularidade dos serviços de coleta regular de
lixo domiciliar, varrição e capina manual de vias e logradouros públicos no Município de Matões

do Norte/MA, evitando descontinuidade na prestação dc serviço público essencial em razão do tér

mino do contrato vigente.

2.10.2. Busca-se promover a melhoria das condições de higiene e salubridade urbana, com redução
do acúmulo de resíduos sólidos, prevenção da proliferação de vetores transmissores de doenças e

mitigação de impactos ambientais, garantindo adequada destinação dos resíduos coletados.

2.10.3. Pretende-se ainda assegurar eficiência operacional na execução dos sendços, com forneci

mento de transporte, ferramentas, materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPfs), obser

vando as normas sanitárias, ambientais e trabalhistas, além de promover melhor aplicação dos re

cursos públicos e valorização dos espaços urbanos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade

de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pes

quisa de se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI
E COMPOSIÇÕES PRÓPRIA para fms de estimativa de valor da contratação constantes no projeto

E-mail: flnancas@matoesdonoile.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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básico, portanto estima-se um valor RS 3.070.015,26 (três milhões, setenta mil, quinze reais e
vinte e seis reais).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os

itens e quantitativos da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa,
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco
nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPl

e composições próprias e/ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados,

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja
especializada para realização dos serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de servi

ços de limpeza pública no Município de Matões do Norte/MA, compreendendo coleta regular de li-
domiciliar e resíduos sólidos urbanos, varrição e capina manual de vias e logradouros públicos,

transporte e destinação adequada dos resíduos, bem como o fornecimento de veículos, ferramentas,
materiais e Equipamentos de Proteção Individual (EPFs) necessários à execução dos serviços.

xo

7.2. A empresa contratada deverá disponibilizar estrutura operacional compatível com a demanda
municipal, incluindo equipe de trabalho, veículos apropriados para coleta e transporte de resíduos,
além de todos os insumos indispensáveis à adequada execução contratual.

7.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados

do recebimento da nota de empenho e da respectiva ordem de serviço.

7.4. Todas as despesas necessárias à execução contratual, tais como mão de obra, encargos sociais e
trabalhistas, combustíveis, manutenção de veículos, equipamentos, ferramentas, materiais e EPFs,

serão de inteira responsabilidade da contratada.

E-mail; financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130
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7.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Adminis

tração Municipal, que verificará a conformidade dos serviços com as especificações estabelecidas
no contrato.

7.6. Constatada a regular execução dos serviços, será emitido o atesto na nota fiscal pelo fiscal do

contrato. Caso sejam identificadas irregularidades ou desconformidades, a contratada será formal
mente notificada para proceder às adequações necessárias, no prazo estabelecido pela Administra

ção, sem qualquer ônus adicional ao Município.

7.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da nota fiscal devidamente atestada, mediante autorização da autoridade competente.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao prin

cípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação des
te princípio, o § r do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a con

centração de mercado.

com

9. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1, Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a vi

abilidade e contratação desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS .AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da

Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam

concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) designação em Portaria do Pregoeiro e Comissão;

d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante

Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

E-inaii: flnancas@matoesdonorte.nia,gov.br
Telefone; 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. A execução dos serviços de coleta regular de lixo, varrição e capina manual poderá gerar im

pactos ambientais caso não sejam observadas práticas adequadas de manejo, transporte e destinação
de resíduos. Assim, a contratada deverá adotar medidas que assegurem a mitigação de riscos ambi

entais e a preser\'ação do meio ambiente.

12.2. A CONTRATADA deverá cumprir as Normas Brasileiras - NBR’s aplicáveis à gestão e ma

nejo de resíduos sólidos, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem
como toda a legislação ambiental vigente.

12.3. Deverão ser observadas as normas técnicas, de saúde, higiene, segurança e medicina do traba

lho, conforme regulamentação do Ministério do Trabalho e Emprego, garantindo condições ade

quadas aos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços.

12.4. A empresa deverá adotar práticas sustentáveisna execução contratual, tais como otimização

de rotas para redução de consumo de combustível, manutenção preventiva de veículos para dimi
nuição da emissão de poluentes, racionalização do uso de recursos naturais e redução de desperdí
cios.

12.5. Sempre que possível, deverá ser promovida a racionalização do uso de substâncias potencial

mente tóxicas, priorizando produtos de menor impacto ambiental.

12.6. A contratada deverá assegurar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados,

observandoas normas aplicáveise promovendo,quandocabível, a reciclagem e o reaproveitamento
de materiais.

12.7. Recomenda-se a realização de treinamentos periódicos com os empregados, voltados às boas

práticasambientaise à reduçãode impactos decorrentesda execução dos serviços.

12.8. Poderá ser priorizadaa utilizaçãode mão de obra local, quando possível, contribuindo para o

desenvolvimento socioeconômico do Município, sem prejuízo da observância aos princípios da iso-

nomia e competitividade.

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA

AÇAO
PREVENTIVA

PROBABILIDADE

DE OCORRÊNCIA
IMPACTORISCO

E-inail: fmaiicas@matoesdonorte.ma.gov.br
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Republicação cio Edital com
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Baixa
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sanções previstas quando
ocorrer alguma falha con
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cancelar contrato e adjudi
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gurar 0 compromis
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prestação adequada
dos serviços.

Incapacidade da
empresa vence
dora em executar

0 contrato

AltoBaixa

Adjudicar novo fornecedor
ou promover nova contrata

ção e aplicação de sanções

Habilitação finan
ceira conforme Lei

n° 14.133/2021.

Falta de capaci
dade financeira

da empresa para
executar os servi-

AltoMédia

ços

Adjudicar novo fornecedor
ou promover nova contrata-

Exigir requisitos
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ceira. - Exigir ga
rantia contratual,
conforme Lei n°

14.133/2021

Falência da em

presa vencedora
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AltoBaixa

Devolução dos materiais de
baixa qualidade e aplicação
de sanções

Exigência de prova
gráfica e controle
prévio à utilização
dos produtos.

Fornecimentos de

materiais e equi
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qualidade
AltoMédia
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14. DFXLARAÇAO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con

clusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

■Justificativa:Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a

serem realizados por empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0602001/2026 e aprovada

por meio do despacho da Autoridadecompetente.

E-mail: nnaucas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2026
ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2026

Proposta Comercial

Valor TotalDescriçãoItem

Contratação de empresa especializada na prestação de ser\'i-
ços de limpeza pública em vias e logradouros públicos no

Município de MatÕes do Norte/MA

RS XX,XX1

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamen
tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos

com os valores rcadequados ao último lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ul
trapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-sc esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.“ 14.133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.	

Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a), (nome
completo), brasileiro(a),estado civil (casado), profissão (representante comercial), poitador(a)
da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número comple
to), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/RcpresentanteLegal (nome completo): xxxx, Telefone
Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx. Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2026

a)

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNP.T

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n® 004/2026, na modali
dade Pregão Eletrônico, ATESTO que nesta data, o
CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.® (N® DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade repre
sentante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ),
obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, infor
mações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decor
rentes do objeto da presente licitação.

Sr(“) (QUALIFICAR), inscrito no

(LOCAL E DATA)

(Fiscal)

E-maii; fiiiancas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2026

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 004/2026, na mo
dalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o Sr(®) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA)
ou RG sob o n.° (N“ DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N” DO CNPJ), declara, que renuncia à
Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edita! do Pregão
Eletrônico n” 004/2026, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condi
ções de execução dos serviços das peculiaridadesinerentes a eles, bem como coletaram informa
ções de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, res
ponsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo lici-
tatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2026
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N

QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE MATOES DO NORTE

E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO
SE DECLARA.

TO

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [enti-

, a seguir denominado CON-
para firmar o

, estabelecida

RANHÂO, por meio do
dade da Administração Indireta] com sede na	
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente

contrato], inscrito no CPF n® , e a sociedade	
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional

. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
[representante da sociedade CONTRATA-

_, têm justo e acordado o presente Contrato N° ,
n° 004/2026, formalizada nos autos do processo adminis-

na

de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

representada por	
DA], inscrito no CPF n°	
decorrente da licitação Pregão Eletrônico
trativo rf 0602001/2026, ein observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,
Decreto Municipal n° 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Ter-

de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2026, mediante as cláusulas emo

condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de ser
viços de limpeza pública em vias e logradouros públicos no Município de Matoes do Norte/MA,
devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta

apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global.

Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contraio.1.3

foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.
1.4 Objeto da contratação:

Valor TotalDescriçãoItem

Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de limpeza pública em vias e logradouros públicos

no Município de Matoes do Norte/MA

R$ XX,XX1

PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

E-mail: financas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone; 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando no dia xx/xx/xxxx2.1

e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) me-2.2

ses.

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 071/2023, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.

4. SUBCONTRATAÇÂO
4.1 É vedada a subcontrataçãototal do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram
exigidas nas condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições;

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDl integral foi aplicado, desde que solicita
da pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
4.2.2.1

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
objeto.

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente
pela contratante.
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneida
de, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela
da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

4,5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a sub
contratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcon-
Iratado.

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi
ções ajustadas no contrato e no edital.

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela
subcontratada.

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre
as parcelas subcontratadas.

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão impu
tados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação
de direitos trabalhistase previdenciários,acidentesde trabalho ou danos a terceiros ocorridos du
rante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDL

E-inail: fiiiancas@matoesdonorte.ma.gov.br
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. PREÇO

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de RS xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos va
lores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual
seguem em anexo ao presente contrato.

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trin
ta) dias úteis para a liquidação da despesa.

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da li
quidação da despesa.

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos,
conforme cronograma físico-financeiro contratual.
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser conside
rado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro,
que será peça integrante do contrato.
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fí
sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de
itens unitários.

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme
modelo padrão, contendo os seguintes documentos; planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da so
licitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fms de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4,320, de 17 de mar
ço de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs
tos no contrato.

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empre
sa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006,
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado;

6.

E-mail: finaiicas@matoesdonorte,ma.gov.br
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6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Muni
cipal n° 071/2023.

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda
(IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6,6,1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci

das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desen
volvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada
como referência e aceito pela fiscalização.

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previs
tos no instrumento convocatório e/ou no contrato.

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os
itens 6.1 e 6.4.

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a
irregularidade.

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma po
sição da ordem cronológica.

6.13 Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor taturado cláusula
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci
onal aos dias em atraso.

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas
para a habilitação na licitação.
6.14.1

ser

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de
pagamento pela Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-6.14.2

tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-6.14.3

ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu
ração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a am
pla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos6.14.4

causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei nM4.133,de 2021.
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Ó.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21.

7. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S(il2/iO)

R=SR~S

i i 2 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.

iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado

R = vaior do reajuste

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir7.3

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi
cial. para reajustamentodo preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.
7.8 O reajusteserá realizadopor apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTIU.TANTE

8.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhare fiscalizara execuçãodo contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra
tado.

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das
normas do edital.

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualida
de dos serviços.
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8.7 Comunicar a empresa para emissão dc Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo8.8

forma e condições estabelecidos no presente contraio e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8.9

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo dc 45 dias úteis.
8,13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 071/2023.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTILATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus ane
xos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especifi
cações e termos mencionados na proposta.

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de
forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de se
gurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciá-
rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex
clusivamente responsabilizada.

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas
suas áreas de atuação.

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memo
rial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do
prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração.
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias
úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con
tratante.

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento
contratual ou na Ordem de Serviço.

E-niail: financas@inatoesdonorte.ma.gov.br
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Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre
sente licitação.

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vi
gentes no país, bem como responsabilizar-sepela segurançae boa qualidade dos serviços executa
dos e pela sinalizaçãonos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de
terceiros e usuários durante a execução dos serviços.

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuaisadequaçõese atualizaçõesque vierem a ser realizadas.
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subconlrata-
dos, ficando proibida a sua utilizaçãosem que exista autorização expressa da contratante, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá in
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos,
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilida
de ao equipamento público.

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análi
se e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
9.15 Responder- com aviso de recebimentoe por escrito - as Solicitações de Providências, escla
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato,
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerencia
dor ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo
adicional para o Contratante.

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprova
ções dos materiais e serviços a serem executados,bem como fazer os pedidos de ligações e inspe
ções.

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentosde segurança estabelecidos, as
sim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços
contratados.

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou in
diretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra rou
bos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamenie, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da
Contratante.

9.8

E-mail: fiiiancas@inatoesdonorte.ma.gov.br
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9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e in
formações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo to
da e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamentoe apreciação dos mesmos.

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 0! (um) preposto para o acompanhamento da execução
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunica
ção, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
9.27.1

execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
9.27.2

execução do objeto.

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técni
cas.

9.29 Documentos a .serem aprc.scntados prefcrencialmentc na primeira semana de execução
do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
9.29.1

dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.
9.29.2

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da

Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao9.29.3

qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente ha
bilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto
ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vin
culada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro9.29.3.1

de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pe
la obra também é responsável/ quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto
contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro so-9.29.4

cietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, do órgão celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da9.29.5

equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-9.29.6

creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.9.29.7

9.30 Instalações e organização dc canteiro dc obra c administração local:
9.30.1

manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante9.30.2

qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-9.30.3

mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
E-mail: flnancas@matoesdonorte.ma.gov.br
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Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.

A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, segu-

9.30.4

9.30.5

ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados
acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma,
9.30.6

através da fiscalização.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-9.30.7

talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no
trabalho.

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPÍ's e

EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
9.32 Submeterpreviamente,por escrito, à contratante,para análise e aprovação, quaisquer mudan
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.33 Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-9.33.1

ma fisico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado,
além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários,
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de seguran
ça do trabalho, confomie exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, in
clusive da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimen-

9.33.2

9.33.2.1

tos relacionados à execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste
rior assinaturadigital do responsáveltécnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-

9.33.2.2

9.33.3

tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas base-9.33.3.1

adas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi
nido pelo art, 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.

9.35 Atender aos requisitos de sustentabiiidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equi
valente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigi
das no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21).

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi
ção de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.38 Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação.

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do pra
zo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contraio e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
10.4.2

10.4.3

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente
a contratada quando do término do contraio.

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga
ção, 0 Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da pane durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.
10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofenada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante

10.9.1

10.10.1

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra
tuais (art. 137, § 4°, da Lei n.® 14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da10.10.2

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
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fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
0 objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

ao

com

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o arti
go 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste con
trato e no edital.

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
funcionamentodos serviços públicosou ao interessecoletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-

11.2.2

ao

11.2.3

11.2.4

vo justificado.
11.2.5

trato.

11.2.6

11.2.7

11.2.8

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

Pralicar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013.

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

14.133, de
11.3.1

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n
2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-11.3.2

bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14,133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas11.3.3

descritas nos subitens 11.2,5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2,
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°,
da Lei n° 14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
na forma prevista neste contrato.

Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-

11.3.4

11.3.4.1

la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a
30% (trinta por cento). Após o 30® (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execu
ção com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do
31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.
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Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sele por cento) do valor total do contrato por11.3.4.2

dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo
de 2,0% (dois por cento).

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
1 do art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

11.3.4.2.1

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme11.3.5

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as11.3,5.1

tabelas 1 e 2:

TABELA 1	

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato1

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato2

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato3

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato

4

5

TABELA 2

INFRAÇAO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência;

05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os ser
viços contratuais;

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os sen-iços contrata
dos, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por
trabalhador;

04

03

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, por trabalhador;

02

01

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução.

Cumprir determinação fonnal ou instrução complementar do órgão fiscaiizador,
por ocorrência;

01

02

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência fonnalmente notificada pelo órgão fiscaiizador, por

03

c
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item e por ocorrência:

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi
tal/contrato;

01

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações do CONTRATADO

01

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com11,3.6

a multa compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
A dosimetriadas sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos

no Decreto Municipal n° 071/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro,

11.3.7

11.3.8

11.3.9

será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizá
veis ou não, respeitado o processo sancionatório.

Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização

11.3.9.1

11.3.9.1.1

pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con¬
trato.

Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-11.3.9.1.2

bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas fu
turas para serem transformadas em etapas utilizáveis.

Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de¬li.3.9.2

volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contra
to, 0 contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-11.6.1

to eventualraente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
14.133/21).

8°, da Lei n°

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida11.6.2

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
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A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11,9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseivados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n°
14.133/21).

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21).
11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empre
sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadas
tro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n°
14.133/21),

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21.
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e
III do caputào art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso
de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942.

11.8.1

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinaturado contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do
início da execução contratual, (art. 92, §2° da lei n° 14,133/21).

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações
pertinentesestão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independente
mente de transcrição.

12.3 O cronograma físico-financeiro referenciai do planejamento adequado da obra será estabele
cido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiromedianteautorizaçãoexpressade sua autoridadecompetente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto
Municipal n° 071/2023.

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, desde que justifícadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata-

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-

do:

13.4.1

trativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contraio e, nesse caso, adotará as me
didas admitidasem lei para a continuidadeda execuçãocontratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese,aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificaçãoda finalidadeou da estrutura da empresa não ense

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1

termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.4.2

13.5.1

13.5.2

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

13.6.1

13.6.2

13.6.3

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-fiinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, ccipui, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.8 O contraio poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenliado função na licitação ou atue na fiscali
zação ou na gestão do contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

Indenizações e multas.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) l)OTAÇÂO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S):

Secretaria Municipal de infraestiutura e Serviços Urbanos
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrulura e Serviços Urbanos
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 17 452 0022
PRO.I. ATIVIDADE: 2.013 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver
bas específicasconsignadasnos orçamentosdo Município.
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15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14,133/2021.e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con
tratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023.

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quanti
tativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões
do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob
pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em
Lei e edital.

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras.

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital dc li
citação e as alterações contratuais sob alegação dc falhas ou omissões em qualquer das peças, or
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja
possível 0 licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con
tratual.

16.6.1 Nos casos era que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subeslimativas16.6.2

ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulalivamente:

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-16.6.2.1

são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus
to total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-16.6.2.2

são, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contraio16.6.3

poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cu
mulativamente os seguintes requisitos:
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A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor
global estimado pela Administração e o valor global contratado.

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços,

16.6.3.1

16.6.3.2

não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais lici
tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento)16.6.3.3

do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no
art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21.

O novo serviço incluído no contraio ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-16.6.3.4

tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado.

Em caso de quantitativos superestimadosrelevantesno orçamento, eventuais pleitos16.6.4

do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepciona-
líssima, desde que preenchidos, cumulativamenie, os seguintes requisitos;

Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi16.6.4.1

compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de
monstrado que 0 preço global pactuado representa ajusta remuneração da obra, considerando o or
çamento de referência da Administração ajustado.

A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e
as contingências detalhadas na composição do BDl apresentado pelo contratado, bem como
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas re
ferenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no pro
cesso licitatório.

16.6.4.2

os

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub
metido à prévia aprovaçãoda consultoriajurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne
cessidade de antecipaçãode seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acrés
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da
Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-16.8.2

rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções dc serviços no mesmo contrato devem ser conside-16.8.3

radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, apli-
cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-16.8.4

dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1,

desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CQi^atado.
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16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, des-16.9.1

de que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físi-
co-fmanceiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o
cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a
este Contrato.

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autori
zados pela Lei n.° 14.133/2021.
16.10.1

obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidosconstem na planilha de serviços da

16.10.2

tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os
valores dessa tabela prevalecerão,incluído o BDl referenciale levando em conta o desconto oferta
do na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra16.10.3

contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no minimo três cotações, ou atra
vés dc consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem con
tratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear ofere
cido na proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-16.10.4

ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificati
vas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico
do município de MatÔes do Norte.

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus even
tuais tennos aditivos nos tennos da Lei n° 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §r, da LeinM4.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem jus
tos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N“
004/2026, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.

Matões do Norte, xx/xx/202x.
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xxxxx (Representante Legal da

Empresa Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empre-

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx
(Gestor do Contrato)

sa)
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